
 

ANO VI  Nº 1177

 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 145/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO que o 

cargo abaixo citado encontra- se devidamente criado e previsto na estrutura administrativa municipal, nos termos da Lei 

Municipal nº 1.085/2022; RESOLVE: Art. 1º Exonerar o senhor RAIMUNDO MARTINS PARENTE, inscrito no CPF nº 

***.594.023-**, do cargo de provimento em comissão do COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DO GABINETE 

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE, integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de 

Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 12 de maio de 2026; 170º da 

Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 146/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SUPERINTENDENTE DO 

INSTITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO que o cargo abaixo citado 

encontra- se devidamente criado e previsto na estrutura administrativa municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.085/2022; 

RESOLVE: Art. 1º Nomear o senhor RAIMUNDO MARTINS PARENTE, inscrito no CPF nº ***.594.023-**, para o cargo de 

provimento em comissão de SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

SANTA QUITÉRIA-CE, integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 12 de maio de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL 

MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

– Tipo: Prorrogação de Prazo – Espécie: 2ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 01.050525-SESA – Processo Originário: 

DISPENSA ELETRONICA PCS-01.020425-SESA – Contratante: Secretário Municipal de SAUDE – Contratada: 

LABORATORIO LABOVIDA LTDA com  CNPJ: 07.103.727/0001-43 - Finalidade: Alteração de prazo que resultou a 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA da SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA -CE  – Nova 

Vigência: 05/05/2026 a 05/05/2027 – Data da Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 05 de maio de 2026  – 
oFundamentação Legal: Art. 107, Lei n  14.133/21 e ainda na Cláusula Contratual – Signatários: Ana Patrícia Sousa 

Ximenes (CONTRATANTE);  Luís Henrique Farias Pires Sabino (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA/CE – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE 

CONTRATO – Tipo: Prorrogação de Prazo – Espécie: 4ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 01030523-SESA – 

Processo Originário: DISPENSA DE LICITAÇÃO PCS-01020523-SESA– Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – Contratada: Ilka Ribeiro Barroso Medeiros, CPF nº ***.809.913-** – Finalidade: Locação de imóvel para 

funcionamento do Prédio para funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Município 

de Santa Quitéria/CE – Data da Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 04/05/2026 – Nova Vigência: 06/05/2026 à 
o06/05/2027 – Fundamentação Legal: Inciso II do art. 57, §Ú do art. 61 da Lei n  8.666/93; Decreto Municipal nº 008/2021 de 

SANTA QUITÉRIA, 12 DE MAIO DE 2026 

CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS
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AMANDA VASCONCELOS DE SOUSA

Secretária Municipal de Proteção Social e 
Direitos Humanos

 MELISSA SOUSA 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos

 JEAN CLAUDE ROSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cidadania e 

Segurança Pública
 

Se etá o  Municipal de Relações cr ri
Institucionais e Desenvolvimento Econômicos 

MARCELO HENRIQUE MARTINS MAGALHAES

 

 
Se etá Educação Básica          cr ria Municipal de   
MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE

Ouvidora Geral do Município          
RAFAELY MARTINS BARBOSA

 

BRENO MENDES GOMES
Secretário Municipal de Planejamento, 

Gestão e Finanças

 ANA PATRÍCIA SOUSA XIMENES
Secretária Municipal de Saúde

 
DEYVSON RABELO DA PONTE
Controlador Geral do Município

04/02/2021, e ainda na Cláusula Contratual – Signatários: Ana Patrícia Sousa Ximenes (CONTRATANTE); Ilka Ribeiro 

Barroso Medeiros (CONTRATADA).

*** *** ***

FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES 
Secretário Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude 

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Procuradora Geral do Município 

 SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
 Secretário Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico
 

FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES PAIVA

Vice-Prefeito de Santa Quitéria

PEDRO LUCCAS MESQUITA RABELO PIRES  
Coordenador Geral da Central Única de 

Licitações, Compras e Serviços do Município  
 

 ANTÔNIO GEOVANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Agricultura, Recursos

Hídricos e Proteção Ambiental 
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RAIMUNDO MARTINS PARENTE 
Superintendente do Instituto Municipal 

do Meio Ambiente do Município



 

 

EDITAL COMPLEMENTAR DE CONVOCAÇÃO | PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
  

O MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA – CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Professora Ernestina Catunda, nº 50, Bairro Piracicaba, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOEL MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, destinado à formação de banco de 
reservas para contratação temporária visando atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e da legislação municipal aplicável; 
 
CONSIDERANDO que o referido processo seletivo foi conduzido pela Comissão de Seleção Simplificada 
de Pessoal Temporário, instituída pela Portaria nº 034/2026, responsável pela coordenação técnico-
administrativa do certame; 
 
CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 004/2026, que divulgou e homologou o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do edital regulador do certame, a convocação dos candidatos 
classificados ocorre conforme a necessidade, conveniência administrativa e disponibilidade 
orçamentária, não gerando direito subjetivo à contratação imediata; 
 
TORNA PÚBLICO o presente EDITAL COMPLEMENTAR DE CONVOCAÇÃO, o qual foi elaborado e 
publicado pela Comissão de Seleção Simplificada, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria 
nº 034/2026, mediante as disposições a seguir estabelecidas: 
 
1. Ficam CONVOCADOS os candidatos nominados no ANEXO ÚNICO deste Edital para comparecer à 
Secretaria Municipal correspondente à função para a qual foram aprovados, no período de 13 a 15 de 
maio de 2026, no horário regular de expediente, com a finalidade de apresentar a documentação 
necessária à contratação temporária, observados os requisitos previstos no edital do certame. 
 
2. A apresentação da documentação não implica contratação automática, ficando esta condicionada à 
necessidade e conveniência da Administração Pública, bem como à verificação do cumprimento dos 
requisitos legais e editalícios. 
 
3. O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido será interpretado como desistência tácita 
da convocação, facultando à Administração convocar o candidato subsequente, observada a ordem 
classificatória, não cabendo posterior alegação de desconhecimento da convocação. 
 
4. Constatada eventual ausência ou irregularidade sanável na documentação apresentada, poderá ser 
concedido prazo para complementação, a critério da Administração, desde que não comprometa a 
regularidade do procedimento administrativo. 
 
5. O prazo estabelecido neste Edital é improrrogável, ressalvadas situações excepcionais devidamente 
justificadas e analisadas pela Comissão de Seleção Simplificada. 
 
6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Quitéria – Ceará, 12 de maio de 2026. 
 

 
JOEL MADEIRA BARROSO 

Prefeito Municipal 
 

Josenias Magalhães de Sousa 
Maria Célia Magalhães de Oliveira 

Quitéria Régia Tavares André 
Comissão | Portaria 034/2026 



 

 

 
ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
“A convocação observa rigorosamente a ordem de classificação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, 

respeitada a distribuição de vagas por função e localidade prevista no edital do certame” 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

SEDE 

Classificação Nome Inscrição Pontuação Vagas reservadas 

45º Quitéria Urania Vieira de Sousa 34 4,0 Não 

47º Maria Amanda da Silva Gomes 45 4,0 Não 

50º Thamires Freire dos Santos 64 4,0 Não 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

SEDE 

Classificação Nome Inscrição Pontuação Vagas reservadas 

77º   Jéssica Mendes Vinuto 23 1,5 Sim 
 

JUÁ 

Classificação Nome Inscrição Pontuação Vagas reservadas 

8º   Genilane Chaves Pinto Ávila 4a 1,5 Sim 
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